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PARTE C

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 384-A/2016
O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante designado ISS, I. P., 

é um instituto público de regime especial, integrado na administração 
indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimónio próprio, tendo como missão a gestão dos regimes de segurança 
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações 
decorrentes dos regimes de segurança social e, bem assim, assegurar a 
aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março.

Para a cabal prossecução da sua missão, torna -se necessário proceder 
à aquisição de serviços de fornecimento de refeições confecionadas para 
utentes dos estabelecimentos integrados do ISS, I. P., para o ano de 2017, 
cuja despesa corresponde ao montante máximo global de €375.413,27 
(trezentos e setenta e cinco mil quatrocentos e treze euros e vinte e sete 
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à fixação do encargo financeiro plurianual re-
sultante do contrato de que venha a ser celebrado, no ano económico de 2017.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir, no ano de 2017, os encargos orçamentais decor-
rentes do contrato de aquisição de serviços de fornecimento de refeições 
confecionadas, no montante máximo global de €375.413,27 (trezentos e 
setenta e cinco mil quatrocentos e treze euros e vinte e sete cêntimos), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

 FINANÇAS E ECONOMIA

Gabinetes do Ministro da Economia e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 384-B/2016
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Economia, nos 

termos do Despacho n.º 3511/2015, de 30 de março, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 68, de 08 de abril, enquanto entidade agrega-
dora pretende proceder à abertura do procedimento ao abrigo do Acordo 
Quadro — Higiene e Limpeza — 2015 — AQ -HL -2015 «aquisição de 
serviços de limpeza e consumíveis de casa de banho para várias entida-
des da Economia para 2017, 2018 e 2019», nos termos do artigo 259.º 
do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

Considerando os encargos orçamentais estimados, a repartir pelos 
anos económicos de 2017, 2018 e 2019, para o contrato de aquisição 
de serviços de limpeza e consumíveis de casa de banho para a Autori-
dade Segurança Alimentar e Económica, Direção -Geral de Energia e 
Geologia, IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P., 
Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P., e Secretaria -Geral do 
Ministério da Economia.

Considerando que esses encargos orçamentais apresentam um valor 
superior a € 100.000,00 (cem mil euros) nos anos económicos seguin-
tes ao da autorização da despesa, o que obriga a autorização prévia 
conferida em portaria:

Manda o Governo, através do Ministro da Economia e do Secretário 
de Estado do Orçamento, no uso das competências que lhe foram dele-
gadas ao abrigo da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 3485/2016, de 25 
de fevereiro de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, 
de 9 de março de 2016, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a última redação que lhe foi 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com a última redação que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, que:

1.º Ficam autorizadas as entidades abaixo mencionadas, a assumir 
os encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, que não 
poderá, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias, que 
já incluem IVA à taxa legal em vigor: 

2.º Os encargos decorrentes da execução do contrato autorizado pela 
presente portaria são suportados por verbas adequadas a inscrever no 
orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P.

3.º A presente portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
8 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 20 de outubro de 2016. — A 
Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 
Gaspar Joaquim.
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Entidades 2017 2018 2019

Autoridade Segurança Alimentar e Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 203.921,71  € 205.304,86  € 205.269,98
Direção -Geral de Energia e Geologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 8.193,13  € 159.413,12 € 159.477,51
IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 226.255,91  € 225.354,67 € 225.298,87
Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.166,00  € 237.507,22 € 238.851,59
Secretaria -Geral do Ministério da Economia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 174.680,57  € 173.440,65 € 173.440,64

 2.º O montante fixado para cada ano económico será acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

3.º Os encargos financeiros resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orça-
mento da respetiva entidade referente aos anos indicados.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.

27 de outubro de 2016. — O Ministro da Economia, Manuel de He-
rédia Caldeira Cabral. — 9 de novembro de 2016. — O Secretário de 
Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.
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